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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

SÚMULA DO PARECER CNE/CES 300/2015
1
 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 6, 7, 8 e 9 DE JULHO/2015 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Processo: 23000.003729/2013-66 Parecer: CNE/CES 300/2015 Relator: Erasto 

Fortes Mendonça Interessado: Elias Batista Assunto: Revogação da convalidação de estudos 

e da validação nacional de título obtido no curso de Mestrado em Educação ministrado pela 

Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho (FAFIJA), sediada no 

Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, concedida a Elias Batista por força de decisão 

judicial de primeira instância, por meio do Parecer CNE/CES nº 259/2013, em face da 

reforma da referida decisão pelo Tribunal Regional Federal da 4
a
 Região Voto do relator: 

Revogo a convalidação de estudos e a validação nacional de título obtido no curso de 

Mestrado em Educação ministrado irregularmente pela Faculdade Estadual de Filosofia, 

Ciências e Letras de Jacarezinho (FAFIJA), sediada no Município de Jacarezinho, Estado do 

Paraná, concedida a Elias Batista por força de decisão judicial de primeira instância, por meio 

do Parecer CNE/CES nº 259/2013, em face da reforma da referida decisão pelo Tribunal 

Regional Federal da 4
a
 Região Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 15 de julho de 2015. 

 

THAÍS NINÔMIA PASSOS 

Secretária Executiva Substituta 
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